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DECRETO Nº 6.344 DE 21 DE JANEIRO DE 2.026 

 
“DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA PARA FINS DE DESAPROPRIAÇÃO, POR VIA 

AMIGÁVEL OU JUDICIAL, O IMÓVEL QUE ESPECIFICA, OBJETIVANDO O 

PROLONGAMENTO DA RUA PEDRO LOPES SIQUEIRA, INTERLIGANDO AS RUAS 

ATANÁSIO MONTEIRO E CELSO JOSÉ DE SOUZA. 

 

Odécio Rodrigues da Silva, Prefeito do Município de Lourdes, no uso de suas atribuições legais; 

 

Considerando o Art.  76, VIII da Lei Orgânica do Município. 

DECRETA: 

Art. 1º. É declarado de utilidade pública para fins de desapropriação, por via amigável ou judicial, o 

imóvel abaixo especificado, destinado ao prolongamento da Rua Pedro Lopes Siqueira, interligando 

as Ruas Atanásio Monteiro e Celso José de Souza, com área de 825,46 m², a ser destacado da 

Matrícula abaixo especificadas, do Cartório de Registro de Imóveis de Buritama, com a seguinte 

descrição: 

 

Matrícula nº 19.605  

Imóvel:- Um imóvel urbano, de formato irregular, com área superficial de 825,46 m (oitocentos e 

vinte e cinco metros e quarenta e seis centímetros quadrados), sem benfeitorias, situado e localizado 

com frente para a Rua Celso José de Souza, lado impar desta e distante 103,65 m da esquina mais 

próxima da Rua José Xavier de Rezende, situado na quadra n° 22, pertencente ao distrito e município 

de Lourdes, desta comarca de Buritama, com cadastro junto a municipalidade sob n° 

01.01.022.0362.001; dentro das seguintes medidas e confrontações: pela frente; mede 17,95 m, 

confrontando com a mencionada Rua Celso José de Souza; pelo lado direito, de quem da frente olha 

para o imóvel, mede 75,05 m, sendo 9,38 m em curva a direita, com raio de 6,00 m, segue mais 

16,87 m, deflete a esquerda e segue mais 40,35 m e segue mais 8,45 m em curva a direita com raio 

de 6,00 m, confrontando com a Área Remanescente 02 do Imóvel Urbano, de propriedade de 

HERCULES TORRES RODRIGUES (M.19.605); pelo lado esquerdo, mede 68,70 m, sendo 22,30 m, 

deflete a esquerda e segue mais 36,00 m e segue mais 10,40 m em curva a esquerda com raio de 

6,00 m, confrontando com a Área Remanescente 01 do Imóvel Urbano, de propriedade de HERCULES 

TORRES RODRIGUES (M.19.605); e finalmente pelo fundo, mede 24,32 m, confrontando com a Rua 

Atanásio Monteiro); perfazendo a área superficial de 825,46m2. 

PODER EXECUTIVO
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Art. 2º. As despesas com a execução deste decreto correrão por conta de dotações orçamentárias 

próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 3º. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

Art. 4º. Publique-se, divulgue-se, cumpra-se. 

 

Município de Lourdes, 21 de janeiro de 2.026 

 

 

 

 

Odécio Rodrigues da Silva 

Prefeito Municipal 

 

 

Publicada e arquivada pela Secretaria do Governo do Município na presente data. 

 

 

Maria de Lourdes Barros 

Secretaria do Gabinete 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 17/2026 

 

PROCESSO Nº 30/2026 

PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 10/2026 

 

O Município de Lourdes, Órgão Público Municipal de Direito Público Interno, CNPJ n.º 59.767.921/0001-27, com sede na Rua 

José Marques Nogueira, n.º 606, bairro Centro, município de Lourdes, Estado de São Paulo, neste ato representada pelo Prefeito 

Municipal, Senhor Odécio Rodrigues da Silva, portador do RG nº 4.481.548-7 e do CPF nº 704.565.008-63, ora denominado 

CONTRATANTE, e do outro lado, a empresa abaixo qualificada, ora denominada DETENTORA: 

 

QUALIFICAÇÃO DA EMPRESA: 

Razão Social: Comercial João Afonso Ltda 

C.N.P.J.: 53.437.315/0001-67 

Inscrição Estadual: 275.001.195-10 

Endereço: Rua 7, n. 159 

Bairro: Jd. Cristina 

CEP: 13.540-000 

Cidade - UF: Corumbataí – S.P. 

Telefone: (19) 3577-9700 

E-mail: licitacao@joaoafonso.com.br 

 

RESPONSÁVEL PELA EMPRESA: 

Nome: Valéria Cristina Bertagna Butolo 

C.I.(RG):  8.358.286 

CPF: 057.281.588-38 

Estado Civil: casada 

Endereço: Avenida 03, n. 281 

Bairro: centro 

CEP: 13.540-003 

Cidade - UF: Corumbataí – S.P. 

Telefone: (19) 3577-9700 

E-mail: valeria.butolo@hotmail.com 

 

RESPONSÁVEL PELA EMPRESA: 

Nome: João Afonso Bertagna 

C.I.(RG):  8.379.223-5 

CPF: 095.767.578-00 

Estado Civil: casado 

Endereço: Avenida 03, n. 331 

Bairro: centro 

CEP: 13.540-003 

Cidade - UF: Corumbataí – S.P. 

Telefone: (19) 3577-9700 

E-mail: joaoafonso.bertagna@gmail.com 

 

Nos termos do Art. 84 e seguintes da Lei Federal nº 14.133/2021, pelas condições estabelecidas no Edital de Licitação nº 14/2026, 

em conjunto com seus anexos e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das 

partes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

 

1.  A presente da ata de Registro de preços para aquisição de cestas básicas e recarga de gás de cozinha (13 kg) destinados à 

distribuição gratuita para famílias em situação de vulnerabilidade temporária, conforme especificações no termo de referência 

deste Edital. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA, PRAZO, FORMA DE EXECUÇÃO, GESTÃO E FISCALIZAÇÃO. 

 

2.  A vigência da presente ata de registro de preços será de 12 (meses) meses, iniciando no dia de sua assinatura, podendo ser 

prorrogado pelos prazos legais, limitado ao a vigência decenal, prevista no artigo 84 da Lei Federal nº 14.133/2021, observado a 

existência de dotação orçamentária. 

Licitações e Contratos
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2.1.  A entrega dos materiais será pelo período de vigência da Ata de Registro de Preços, observando os objetos a serem 

entregues conforme consta no Termo de Referência que compõe o processo de licitação nº 30/2026. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – VALOR CONTRATUAL 

 

3.  O valor do contrato será de R$ 94.000,00 (noventa e quatro mil reais). 

 

CLÁUSULA QUARTA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

4.  O pagamento ao licitante contratado será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, contado a partir da efetiva entrega dos 

produtos ora licitado e recebimento da nota fiscal, devidamente certificada pelos fiscais. 

 

§ 1º. O pagamento decorrente da concretização do objeto desta licitação será efetuado pela Secretaria da Fazenda do Município, 

após a comprovação da entrega do objeto licitado nas condições exigidas, mediante atestação do responsável pelo recebimento, 

e apresentação dos documentos fiscais devidos 

 

§ 2º. A nota fiscal deverá ser emitida pela contratada em inteira conformidade com as exigências legais e contratuais, 

especialmente as de natureza fiscal. 

 

§ 3º. O Município, identificando qualquer divergência na nota fiscal, deverá devolvê-la à adjudicatária para que sejam feitas as 

correções necessárias, sendo que o prazo estipulado acima será contado somente a partir da reapresentação do documento, 

desde que devidamente sanado o vício. 

 

§ 4º. O pagamento devido pelo Município será efetuado por meio de depósito em conta bancária a ser informada pela adjudicatária 

ou, eventualmente, por outra forma que vier a ser convencionada entre as partes. 

 

CLÁUSULA QUINTA - RECURSO FINANCEIRO E GARANTIAS CONTRATUAIS 

 

5.  Os recursos financeiros para as despesas com a execução do objeto serão atendidos pela dotação própria do orçamento 

vigente para 2026, indicadas pelo Setor de Contabilidade. 

 

5.1.  Para os exercícios seguintes, serão alocados os recursos necessários nas respectivas leis orçamentárias, inclusive sendo 

condição exigível para fins de prorrogação. 

 

PARÁGRAFO ÚNICO - Não será exigido garantia para a execução contratual. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DO CRITÉRIO DE REAJUSTE, REPACTUAÇÃO E REEQUILÍBRIO DE PREÇO E ADITIVO 

CONTRATUAL 

 

6.  Durante a vigência da ata de registro de preços, os valores contratados não serão reajustados, salvo se para pedido de 

repactuação ou reequilíbrio que deverá ser solicitado nos termos da Lei em processo levado a termo a ser analisado pela 

Prefeitura, observado o disposto nos casos enquadrados no Artigo 124, II, “d” da Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021: 

 

I. Nem hipótese alguma haverá aplicação de reequilíbrio de preço para pedidos já efetuados pela administração. 

 

II. A não concessão do reequilíbrio de preço, não implica em justificativa para recusa na entrega do objeto. 

 

III. O reequilíbrio de preço somente será concedido quanto comprovado o desequilíbrio econômico- financeiro nas situações de 

força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 

incalculáveis – observando que reajuste no preço dos insumos, folha de pagamento e demais despesas dentro dos índices 

padrões (inflação, previsão em convenção) não serão considerados para concessão de reequilíbrio. 

 

§ 1º. Havendo a prorrogação do contrato e, decorridos 12(doze) meses da contratação, a Detentora poderá, através de 

requerimento específico, solicitar a correção das bases contratuais, pedido que será recebido e analisado pela Administração 

que, em sendo acolhido, autorizará a correção pelo índice do INPC/IBGE relativo ao período ou outro índice que venha substituí-

lo, descontados os eventuais reequilíbrios concedidos 

 

§ 2º. Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea econômica extraordinária, tampouco 

fato previsível. 
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§ 3º. A DETENTORA fica ciente que, havendo necessidade, o presente contrato poderá ser aditado ou suprimido nos percentuais 

previstos no artigo 125, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

§ 4º. Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados somente no Protocolo Municipal da Prefeitura Municipal 

de Lourdes. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 

 

7.  Constituem direitos da CONTRATANTE receber o objeto desta ata de registro de preços nas condições avençadas e da 

DETENTORA perceber o valor ajustado na forma e no prazo convencionados. 

 

§ 1º. Constituem obrigações da CONTRATANTE: 

 

a) Efetuar o pagamento ajustado; 

 

b) Dar a DETENTORA as condições necessárias à regular execução da ata de registro de preços, fornecendo todos os 

documentos e informações necessárias, inclusive materiais; 

 

c) Notificar por escrito à licitante vencedora, a ocorrência de eventuais imperfeições no curso de execução do objeto, fixando 

prazo para sua correção; 

 

d) Fiscalizar o fiel cumprimento das disposições de execução contratual firmadas neste instrumento, daquelas fixadas no Termo 

de Referência e na legislação pertinente, através do Diretora Municipal do Departamento de Desenvolvimento Social, não 

eximindo a licitante de total responsabilidade quanto a execução dos mesmos; 

 

e) “a obrigação de o contratado cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas 

específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz; todas as demais obrigações 

previstas na Lei Federal nº 14.133/2021, em especial do artigo 92.” 

 

§ 2º. Constituem obrigações da DETENTORA, além de outras previstas no Termo de Referência: 

 

a) Efetuar o objeto da ata de registro de preços em perfeitas condições, nas quantidades, prazo e local indicados, em estrita 

observância das especificações do Edital e da proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal, constando, detalhadamente, as 

indicações do produto/serviço; 

 

b) Ressarcir prejuízos de quaisquer naturezas causados ao patrimônio da CONTRATANTE ou de terceiros, originados direta ou 

indiretamente da execução do contrato, inclusive por culpa ou dolo de seus empregados ou representantes, a preços atualizados, 

dentro de 10 (dez) dias contados a partir da comprovação de sua responsabilidade (caso não o faça dentro do prazo estipulado, 

a CONTRATANTE poderá descontar o valor do ressarcimento da fatura a vencer ou cobrar em juízo); 

 

c) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o presente contrato sem prévia e expressa anuência da CONTRATANTE; 

 

d) Designar responsável pelo gerenciamento dos serviços, com poderes de representante, para tratar com a CONTRATANTE; 

 

e) Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE, obrigando-se a atender com brevidade; 

 

f) Manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições e exigências constantes deste Termo de Referência; 

 

g) Responsabilizar-se civil e criminalmente por qualquer descumprimento das disposições legais, inclusive por acidentes 

decorrentes da sua ação ou omissão e pelos danos causados à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes da execução dos 

serviços; 

 

h) Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, resultantes da execução dos serviços 

fornecidos; 

 

i) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da presente licitação; 

 

j)  Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, motivos que impossibilitem o 

cumprimento de suas obrigações, acompanhada de devida comprovação; 

 

k) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação 
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l) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes e 

quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato. 

 

m)  Cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outros normas especificas, para pessoas com 

deficiência, para reabilitados da previdência social e para aprendizes. 

 

CLAUSULA OITAVA - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

8. A Ata deverá ser executada fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 

2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

 

8.1. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão da ata de registro de preços, o cronograma de execução será 

prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediantes simples apostila. 

 

8.2. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal 

formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

 

8.3. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas 

de imediato. 

 

8.4. A execução da ata de registro de preços deverá ser acompanhada e fiscalizada pela fiscal do contrato, ou pelos respectivos 

substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

 

8.5. A fiscal da ata de registro de preços acompanhará a execução da Ata, para que sejam cumpridas todas as condições 

estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 

 

8.6. A fiscal da ata de registro de preços anotará no histórico de gerenciamento da ata de registro de preços todas as ocorrências 

relacionadas à execução da Ata, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 

observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º). 

 

8.7. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, a fiscal técnica do contrato emitirá notificações para a correção da 

execução do contrato, determinando prazo para a correção; 

 

8.8. A fiscal da ata de registro de preços informará a gestora do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou 

adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

 

8.9. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução da ata de registro de preços nas datas aprazadas, a fiscal 

técnica do contrato comunicará o fato imediatamente a gestora do contrato; 

 

8.10. A fiscal da ata de registro de preços comunicará a gestora do contrato, em tempo hábil, o término da ata de registro de 

preços sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual 

 

8.11. A gestora do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais da ata de registro de preços, de todas as 

ocorrências relacionadas à execução da ata de registro de preços e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade 

superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

 

8.12. A fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o 

pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 

comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

 

8.13. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, a fiscal do contrato atuará tempestivamente na solução do 

problema, reportando a gestora do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

 

8.14. A gestora da ata coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização da ata de registro de preços 

contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento da ata de registro de preços, a exemplo da 

ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à 

verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

 

8.15. A gestora da ata acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa 

e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos 

eventuais. 
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8.16. A gestora da ata de registro de preços emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais, administrativo 

e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução 

contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do 

cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

 

8.17. A gestora da ata de registro de preços tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 

2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 

 

8.18. A fiscal do contrato comunicará ao gestor da ata de registro de preços, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 

responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual. 

 

8.19. A gestora da ata deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado 

a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. 

 

8.20. A gestora da ata deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos 

de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

 

8.21. Exercerão a fiscalização da ata e registrarão todas as ocorrências e as deficiências verificadas em relatório, cuja cópia será 

encaminhada à licitante vencedora, objetivando a imediata correção das irregularidades apontadas pelas Secretarias Municipais, 

responsável pela execução dos serviços. 

 

8.22. As exigências e a atuação da fiscalização em nada restringe a responsabilidade, única, integral e exclusiva da licitante 

vencedora, no que concerne à execução do objeto do contrato. 

 

8.23. A presente ata de registro de preços terá como sua gestora, a servidora Naiara Oliveira da Silva Zacarias, ocupante do 

cargo de Secretaria de Administração e como fiscal, a servidora Daniela Montoro Garcia da Costa Prado, ocupante do cargo de 

Diretora Municipal do Departamento de Desenvolvimento Social, conforme dispõe o artigo 117, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA NONA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO CONTRATUAL 

 

9. O descumprimento do disposto na ata de registro de preços ou cometimento das faltas disposta no artigo 155, da Lei Federal 

nº 14133/2021, implica na aplicação das sanções previstas no artigo 156 da mesma Lei, qual seja: 

 

a) Advertência - inciso I, quando dar causa a inexecução parcial do contrato; 

 

b) Multa de até 10% sobre o valor total do contrato - inciso II; 

 

c) Multa de até 0,5% (meio por cento) ao dia, do valor do contrato, caso haja atraso na assinatura do contrato, da comprovação 

de atendimento ao exigido quanto a rede credenciada, atraso na execução dos serviços, ainda que seja parcial ao solicitado, 

limitado a 30% (trinta por cento) - inciso II; 

 

d) Impedimento de licitar e contratar com a CONTRATANTE pelo prazo de até 03 (três) anos - inciso III, quando cometido as 

infrações previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155; 

 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública pelo prazo de até 03 (três) anos, quando 

cometido as infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 desta Lei, bem como pelas 

infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo. 

 

§ 1º. A sanção de que trata a alínea ‘b”, não poderá ser aplicada sem que seja garantido o exercício de prévia e ampla defesa 

pelo prazo de 15 (quinze) dias uteis, artigo 157, da Lei Federal nº 14.133/2021; 

 

§ 2º. As sanções das alíneas “c” e “d” não poderá ser aplicada sem que seja aberto processo de responsabilização, garantido o 

exercício de prévia e ampla defesa pelo prazo de 15 (quinze) dias uteis, artigo 157, da Lei Federal nº 14.133/2021; 

 

§ 3º. A aplicação das sanções deverá ser precedida de análise jurídica e somente pelo Diretor Geral, conforme § 6º, do artigo 

156, da Lei Federal nº 14.133/2021; 

 

§ 4º. A sequência do rol previsto nas alíneas do subitem 1, não é obrigatório, podendo ser aplicada a sanção mais severa em 

conformidade com a falha cometida pela a DETENTORA. 
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CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO 

 

10. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no artigo 137, da Lei Federal nº 

14.133/2021. 

 

§ 1º. A extinção poderá ocorrer nas formas definidas no artigo 138, da Lei Federal nº 14.133/2021, observando a obrigatoriedade 

de conclusão de termo quando esta ocorrer de forma unilateral ou consensual. 

 

§ 2º. Havendo a extinção por culta exclusiva da CONTRATANTE, esta deverá ressarcir o Ata de Registro de Preços de eventuais 

prejuízos devidamente comprovados, além de prover o pagamento dos serviços executados até a data da extinção. 

 

§ 3º. Ocorrendo a rescisão por ato unilateral da CONTRANTE, além das sanções previstas no contrato e em lei, poderá acarretar 

as consequências previstas no artigo 139, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA LEGISLAÇÃO APLICAVEL E ORIGEM 

 

11.  A presente Ata de Registro de Preços é regida pela Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021, em especial, pelos artigos 

89 e seguintes, sendo os casos omissos resolvidos a luz desta legislação. 

 

PARÁGRAFO ÚNICO - A Ata de Registro de Preços tem por origem o processo de licitação nº 30/2026, sendo que o mesmo 

passa a ser parte integrante deste, inclusive a proposta da DETENTORA. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ELEIÇÃO DO FORO 

 

12. Fica eleito o foro da Comarca de Buritama - SP para dirimir dúvidas ou questões oriundas do presente Contrato, excluindo-

se quaisquer outro por mais privilegiado que seja. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

13. Para atendimento dos objetivos desta Ata de Registro de Preços, a DETENTORA não poderá subcontratar outras empresas, 

sem que haja prévia anuência da CONTRATANTE, nos termos do artigo 122, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

§ 1°. Em qualquer caso, a DETENTORA assuma, para todos os efeitos de direito, a responsabilidade direta e integral pela execução 

dos serviços. 

 

§ 2º. Eventuais divergências nas especificações contidas nesta avença deverão ser resolvidas pela CONTRATANTE, a seu critério, 

em conformidade com a legislação vigente, ressalvada indenização por eventuais perdas e danos. 

 

13.1. E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento contratual, em 3 (três) vias iguais e rubricadas 

para todos os fins de direito, na presença das testemunhas abaixo. 

 

 

Lourdes - SP, 16 de abril de 2026. 

 

 

Odécio Rodrigues da Silva 

Prefeito Municipal 

Contratante 

 

 

Naiara Oliveira da Silva Zacarias 

Secretária de Administração 

Gestora de Contratos 

 

 

Daniela Montoro Garcia da Costa Prado 

Diretora Municipal do Departamento de Desenvolvimento Social 

Fiscal do Contrato 
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Comercial João Afonso Ltda 

Valéria Cristina Bertagna Butolo  

Detentora  

 

 

Comercial João Afonso Ltda 

João Afonso Bertagna  

Detentora 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Testemunhas: 

 

_______________________                             ________________________ 
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ANEXO I  

 

 

 

Lourdes - SP, 16 de abril de 2026. 

 

 

 

Odécio Rodrigues da Silva 

Prefeito Municipal 

Contratante 

 

 

 

Naiara Oliveira da Silva Zacarias 

Secretária de Administração 

Gestora de Contratos 

 

 

 

Daniela Montoro Garcia da Costa Prado 

Diretora Municipal do Departamento de Desenvolvimento Social 

Fiscal do Contrato 

 

 

 

Comercial João Afonso Ltda 

Valéria Cristina Bertagna Butolo 

Detentora  

 

 

 

Comercial João Afonso Ltda 

João Afonso Bertagna 

Detentora 

 

 

 

 

 

 

Testemunhas: 

 

_______________________                             ________________________ 

 

ITEM  QTD UND OBJETO (CESTA BÁSICA) MARCA VALOR UNITÁRIO TOTAL 

1 1000 und Cesta básica - cada cesta deverá contém os seguintes itens: - R$ 94,00 R$ 94.000,00 

 

und - 2 pacotes de arroz agulhinha tipo 1 (pacote de 5 kg) Vitabon R$ 15,20 R$ 30,40 

und - 2 unidades de óleo de soja refinado 900 ml Coamo R$ 7,69 R$ 15,38 

und - 1 kg de sal refinado Dunorte R$ 0,97 R$ 0,97 

und - 2 kg de feijão carioca tipo 1 Broto/Brasil R$ 6,44 R$ 12,88 

und - 2 pacotes de macarrão espaguete 500 gramas Roberta R$ 2,23 R$ 4,46 

und - 2 unidades de extrato de tomate pronto 340 gramas Xavante R$ 1,54 R$ 3,08 

und - 1 pacote de biscoito de maisena 400 gramas Le Petit R$ 3,25 R$ 3,25 

und - 1 pacote de açúcar cristal 2 kg Santa Isabel R$ 5,36 R$ 5,36 

und - 2 unidades de sardinha em conserva no óleo 125 gramas Nautique R$ 4,00 R$ 8,00 

und - 1 pacote de farinha de mandioca crua 500 gramas Yka R$ 1,78 R$ 1,78 

und - 1 pacote de café torrado e moído 500 gramas Sabadini R$ 8,44 R$ 8,44 

VALOR TOTAL R$ 94.000,00 
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TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LOURDES 

DETENTORA: COMERCIAL JOÃO AFONSO LTDA 

PREGAO PRESENCIAL SRP Nº (DE ORIGEM): 10/2026 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE CESTAS BÁSICAS E RECARGA DE GÁS DE COZINHA (13 KG) 

DESTINADOS À DISTRIBUIÇÃO GRATUITA PARA FAMÍLIAS EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE TEMPORÁRIA. 

ADVOGADO (S)/ Nº OAB: (*) ________________________________________ 

 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) O ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite 

processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) Poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, Despachos e Decisões, 

mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, conforme dados abaixo indicados, em consonância com o 

estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 

c) Além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados, relativamente ao 

aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do 

Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a 

partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 

d) Qualquer alteração de endereço - residencial ou eletrônico - ou telefones de contato deverá ser comunicada pelo interessado, 

peticionando no processo. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de defesa, interpor recursos 

e o que mais couber. 

 

Lourdes - SP, 16 de abril de 2.026.  

 

 

GESTOR DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome: Odécio Rodrigues da Silva 

Cargo: Prefeito 

RG: 4.481.548-7 

CPF:  704.565.008-63 

Data de Nascimento: 28/10/1947 

Endereço residencial completo: Rua José Soares da Silva, n° 663 - Lourdes - SP - CEP 15285-005 

E-mail institucional: prefeito@lourdes.sp.gov.br  

E-mail pessoal: odecioprefeito@gmail.com  

Telefone(s): (18) 99617-8382 

Assinatura:  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Responsáveis que assinaram o ajuste: 
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GESTOR DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome: Odécio Rodrigues da Silva 

Cargo: Prefeito 

RG: 4.481.548-7 

CPF:  704.565.008-63 

Data de Nascimento: 28/10/1947 

Endereço residencial completo: Rua José Soares da Silva, nº 663 - Lourdes - SP - CEP 15285-005 

E-mail institucional: prefeito@lourdes.sp.gov.br  

E-mail pessoal: odecioprefeito@gmail.com 

Telefone(s): (18) 99617-8382 

  

 

Pela CONTRATANTE: 

Nome: Daniela Montoro Garcia da Costa Prado 

Cargo: Diretora Municipal do Departamento de Desenvolvimento Social 

RG: RG: 32.366.376-X 

CPF:  298.413.398-12 

Data de Nascimento: 25/04/1986 

Endereço residencial completo: Rua João Batista Borges, n° 277 - Centro - Lourdes - SP - CEP 15285- 

E-mail institucional: assistenciasocial@lourdes.sp.gov.br   

E-mail pessoal: danielamontoro@hotmail.com 

Telefone (s): (18) 99704-1028 

Assinatura:  

 

Pela CONTRATANTE: 

Nome: Naiara Oliveira da Silva Zacarias  

Cargo: Secretário de Administração  

RG: 47.604.947-7 SSP/SP 

CPF: 403.039.018-88 

Data de Nascimento: 02/07/1991 

Endereço residencial completo: 
Avenida Jerônimo Marques Nogueira, n° 075 - Conj. Hab. Dr. Pio Antunes de 

Figueiredo - Lourdes - SP - CEP 15285-072 

E-mail institucional: contratos@lourdes.sp.gov.br 

E-mail pessoal: nayara-zacarias@hotmail.com 

Telefone(s): (18) 3699.9000 / (18) 99777.9502 

Assinatura:  

 

Pela CONTRATADA: 

Nome: Valéria Cristina Bertagna Butolo 

Cargo: Sócia 

RG: 8.358.286 

CPF:  057.281.588-38 

Data de Nascimento: 22/10/1964 

Endereço residencial completo: Avenida 03, n. 281, Centro - Corumbataí - SP - CEP 13.540-003 

E-mail institucional: licitacao@joaoafonso.com.br 

E-mail pessoal: valeria.butolo@hotmail.com 

Telefone(s): (19) 3577-9700 

Assinatura:  

 

Pela CONTRATADA: 

Nome: João Afonso Bertagna 

Cargo: Sócio 

RG: 8.379.223-5 

CPF:  095.767.578-00 

Data de Nascimento: 20/06/1968 

Endereço residencial completo: Avenida 03, n. 331, Centro, Corumbataí- S.P., CEP 13.540-003 

E-mail institucional: licitacao@joaoafonso.com.br 

E-mail pessoal: joaoafonso.bertagna@gmail.com 

Telefone(s): (19) 3577-9700 

Assinatura:  

 

Advogado:  

(*) Facultativo. Indicar quando já constituído, informando, inclusive, o endereço eletrônico. 
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DADOS NECESSÁRIO PARA A ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

 

DETENTORA 

 

Razão Social: comercial João Afonso Ltda 

 

CNPJ: 53.437.315/0001-67 

 

Endereço: Rua 7, n. 159, Jd, Cristina, Corumbataí - SP - CEP 13.540-000 

 

E-mail Institucional: licitacao@joaoafonso.com.br 

 

Telefone: (19) 3577-9700 

 

NOME DO REPRESENTANTE  

(RESPONSÁVEL PELA ATA DE REGISTRO DE PREÇO) 

 

Nome: Valéria Cristina Bertagna Butolo 

 

Cargo: Sócia 

 

CPF: 057.281.588-38 

 

RG: 8.358.286 

 

Data de nascimento: 22/10/1964 

 

Endereço residencial completo: Avenida 03, n. 281, Centro, Corumbataí - S.P - CEP 13.540-003 

 

E-mail pessoal: valeria.butolo@hotmail.com 

 

Telefone: (19) 3577-9700 

 

NOME DO REPRESENTANTE  

(RESPONSÁVEL PELA ATA DE REGISTRO DE PREÇO) 

 

Nome: João Afonso Bertagna 

 

Cargo: Sócio 

 

CPF: 095.767.578-00 

 

RG: 8.379.223-5 

 

Data de nascimento: 20/06/1968 

 

Endereço residencial completo: Avenida 03, n. 331, centro, Corumbataí - SP - CEP 13.540-003 

 

E-mail pessoal: joaoafonso.bertagna@gmail.com 

 

Telefone: (19) 3577-9700 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 18/2026 

 

PROCESSO Nº 30/2026 

PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 10/2026 

 

O Município de Lourdes, Órgão Público Municipal de Direito Público Interno, CNPJ n.º 59.767.921/0001-27, com sede na Rua 

José Marques Nogueira, n.º 606, bairro Centro, município de Lourdes, Estado de São Paulo, neste ato representada pelo Prefeito 

Municipal, Senhor Odécio Rodrigues da Silva, portador do RG nº 4.481.548-7 e do CPF nº 704.565.008-63, ora denominado 

CONTRATANTE, e do outro lado, a empresa abaixo qualificada, ora denominada DETENTORA: 

 

QUALIFICAÇÃO DA EMPRESA: 

Razão Social: Supermercado São Carlos Ltda 

C.N.P.J.: 51.090.439/0002-74 

Inscrição Estadual: 230.051.370.117 

Endereço: Av. Frei Marcelo Manília, n° 427 

Bairro: centro 

CEP: 15.2890-065 

Cidade - UF: Buritama - SP 

Telefone: (18) 3691-1703/3691-2917 

E-mail: sm.saocarlos@terra.com.br 

 

RESPONSÁVEL PELA EMPRESA: 

Nome: Carlos Donizete Gardioli 

C.I.(RG):  20.675.604-5 SSP/SP 

CPF: 095.483.368-63 

Estado Civil: Casado 

Endereço: Rua XV de Novembro, n° 1.075 

Bairro: Centro 

CEP: 15290-126 

Cidade - UF: Buritama - SP 

Telefone: (18) 3691-2917 / (18) 3691-1703 

E-mail: sm.saocarlos@terra.com.br 

 

nos termos do Art. 84 e seguintes da Lei Federal nº 14.133/2021, pelas condições estabelecidas no Edital de Licitação nº 14/2026, 

em conjunto com seus anexos e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das 

partes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

 

1.  A presente da ata de Registro de preços para aquisição de cestas básicas e recarga de gás de cozinha (13 kg) destinados à 

distribuição gratuita para famílias em situação de vulnerabilidade temporária, conforme especificações no termo de referência 

deste Edital. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA, PRAZO, FORMA DE EXECUÇÃO, GESTÃO E FISCALIZAÇÃO. 

 

2.  A vigência da presente ata de registro de preços será de 12 (meses) meses, iniciando no dia de sua assinatura, podendo ser 

prorrogado pelos prazos legais, limitado ao a vigência decenal, prevista no artigo 84 da Lei Federal nº 14.133/2021, observado a 

existência de dotação orçamentária. 

 

2.1.  A entrega dos materiais será pelo período de vigência da Ata de Registro de Preços, observando os objetos a serem 

entregues conforme consta no Termo de Referência que compõe o processo de licitação nº 30/2026. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – VALOR CONTRATUAL 

 

3.  O valor do contrato será de R$ 26.400,00 vinte e seis mil e quatrocentos reais). 

 

CLÁUSULA QUARTA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

4.  O pagamento ao licitante contratado será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, contado a partir da efetiva entrega dos 

produtos ora licitado e recebimento da nota fiscal, devidamente certificada pelos fiscais. 
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§ 1º. O pagamento decorrente da concretização do objeto desta licitação será efetuado pela Secretaria da Fazenda do Município, 

após a comprovação da entrega do objeto licitado nas condições exigidas, mediante atestação do responsável pelo recebimento, 

e apresentação dos documentos fiscais devidos 

 

§ 2º. A nota fiscal deverá ser emitida pela contratada em inteira conformidade com as exigências legais e contratuais, 

especialmente as de natureza fiscal. 

 

§ 3º. O Município, identificando qualquer divergência na nota fiscal, deverá devolvê-la à adjudicatária para que sejam feitas as 

correções necessárias, sendo que o prazo estipulado acima será contado somente a partir da reapresentação do documento, 

desde que devidamente sanado o vício. 

 

§ 4º. O pagamento devido pelo Município será efetuado por meio de depósito em conta bancária a ser informada pela adjudicatária 

ou, eventualmente, por outra forma que vier a ser convencionada entre as partes. 

 

CLÁUSULA QUINTA - RECURSO FINANCEIRO E GARANTIAS CONTRATUAIS 

 

5.  Os recursos financeiros para as despesas com a execução do objeto serão atendidos pela dotação própria do orçamento 

vigente para 2026, indicadas pelo Setor de Contabilidade. 

 

5.1.  Para os exercícios seguintes, serão alocados os recursos necessários nas respectivas leis orçamentárias, inclusive sendo 

condição exigível para fins de prorrogação. 

 

PARÁGRAFO ÚNICO - Não será exigido garantia para a execução contratual. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DO CRITÉRIO DE REAJUSTE, REPACTUAÇÃO E REEQUILÍBRIO DE PREÇO E ADITIVO 

CONTRATUAL 

 

6.  Durante a vigência da ata de registro de preços, os valores contratados não serão reajustados, salvo se para pedido de 

repactuação ou reequilíbrio que deverá ser solicitado nos termos da Lei em processo levado a termo a ser analisado pela 

Prefeitura, observado o disposto nos casos enquadrados no Artigo 124, II, “d” da Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021: 

 

I. Nem hipótese alguma haverá aplicação de reequilíbrio de preço para pedidos já efetuados pela administração. 

 

II. A não concessão do reequilíbrio de preço, não implica em justificativa para recusa na entrega do objeto. 

 

III. O reequilíbrio de preço somente será concedido quanto comprovado o desequilíbrio econômico- financeiro nas situações de 

força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 

incalculáveis – observando que reajuste no preço dos insumos, folha de pagamento e demais despesas dentro dos índices 

padrões (inflação, previsão em convenção) não serão considerados para concessão de reequilíbrio. 

 

§ 1º. Havendo a prorrogação do contrato e, decorridos 12 (doze) meses da contratação, a Detentora poderá, através de 

requerimento específico, solicitar a correção das bases contratuais, pedido que será recebido e analisado pela Administração 

que, em sendo acolhido, autorizará a correção pelo índice do INPC/IBGE relativo ao período ou outro índice que venha substituí-

lo, descontados os eventuais reequilíbrios concedidos 

 

§ 2º. Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea econômica extraordinária, tampouco 

fato previsível. 

 

§ 3º. A DETENTORA fica ciente que, havendo necessidade, o presente contrato poderá ser aditado ou suprimido nos percentuais 

previstos no artigo 125, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

§ 4º. Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados somente no Protocolo Municipal da Prefeitura Municipal 

de Lourdes. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 

 

7.  Constituem direitos da CONTRATANTE receber o objeto desta ata de registro de preços nas condições avençadas e da 

DETENTORA perceber o valor ajustado na forma e no prazo convencionados. 

 

§ 1º. Constituem obrigações da CONTRATANTE: 

 

a) Efetuar o pagamento ajustado; 
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b) Dar a DETENTORA as condições necessárias à regular execução da ata de registro de preços, fornecendo todos os 

documentos e informações necessárias, inclusive materiais; 

 

c) Notificar por escrito à licitante vencedora, a ocorrência de eventuais imperfeições no curso de execução do objeto, fixando 

prazo para sua correção; 

 

d) Fiscalizar o fiel cumprimento das disposições de execução contratual firmadas neste instrumento, daquelas fixadas no Termo 

de Referência e na legislação pertinente, através do Diretora Municipal do Departamento de Desenvolvimento Social, não 

eximindo a licitante de total responsabilidade quanto a execução dos mesmos; 

 

e) “a obrigação de o contratado cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas 

específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz; todas as demais obrigações 

previstas na Lei Federal nº 14.133/2021, em especial do artigo 92.” 

 

§ 2º. Constituem obrigações da DETENTORA, além de outras previstas no Termo de Referência: 

 

a) Efetuar o objeto da ata de registro de preços em perfeitas condições, nas quantidades, prazo e local indicados, em estrita 

observância das especificações do Edital e da proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal, constando, detalhadamente, as 

indicações do produto/serviço; 

 

b) Ressarcir prejuízos de quaisquer naturezas causados ao patrimônio da CONTRATANTE ou de terceiros, originados direta ou 

indiretamente da execução do contrato, inclusive por culpa ou dolo de seus empregados ou representantes, a preços atualizados, 

dentro de 10 (dez) dias contados a partir da comprovação de sua responsabilidade (caso não o faça dentro do prazo estipulado, 

a CONTRATANTE poderá descontar o valor do ressarcimento da fatura a vencer ou cobrar em juízo); 

 

c) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o presente contrato sem prévia e expressa anuência da CONTRATANTE; 

 

d) Designar responsável pelo gerenciamento dos serviços, com poderes de representante, para tratar com a CONTRATANTE; 

 

e) Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE, obrigando-se a atender com brevidade; 

 

f) Manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições e exigências constantes deste Termo de Referência; 

 

g) Responsabilizar-se civil e criminalmente por qualquer descumprimento das disposições legais, inclusive por acidentes 

decorrentes da sua ação ou omissão e pelos danos causados à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes da execução dos 

serviços; 

 

h) Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, resultantes da execução dos serviços 

fornecidos; 

 

i) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da presente licitação; 

 

j)  Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, motivos que impossibilitem o 

cumprimento de suas obrigações, acompanhada de devida comprovação; 

 

k) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação 

 

l) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes e 

quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato. 

 

m)  Cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outros normas especificas, para pessoas com 

deficiência, para reabilitados da previdência social e para aprendizes. 

 

CLAUSULA OITAVA - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

8. A Ata deverá ser executada fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 

2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

 

8.1. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão da ata de registro de preços, o cronograma de execução será 

prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediantes simples apostila. 
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8.2. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal 

formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

 

8.3. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas 

de imediato. 

 

8.4. A execução da ata de registro de preços deverá ser acompanhada e fiscalizada pela fiscal do contrato, ou pelos respectivos 

substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

 

8.5. A fiscal da ata de registro de preços acompanhará a execução da Ata, para que sejam cumpridas todas as condições 

estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 

 

8.6. A fiscal da ata de registro de preços anotará no histórico de gerenciamento da ata de registro de preços todas as ocorrências 

relacionadas à execução da Ata, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 

observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º). 

 

8.7. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, a fiscal técnica do contrato emitirá notificações para a correção da 

execução do contrato, determinando prazo para a correção; 

 

8.8. A fiscal da ata de registro de preços informará a gestora do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou 

adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

 

8.9. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução da ata de registro de preços nas datas aprazadas, a fiscal 

técnica do contrato comunicará o fato imediatamente a gestora do contrato; 

 

8.10. A fiscal da ata de registro de preços comunicará a gestora do contrato, em tempo hábil, o término da ata de registro de 

preços sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual 

 

8.11. A gestora do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais da ata de registro de preços, de todas as 

ocorrências relacionadas à execução da ata de registro de preços e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade 

superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

 

8.12. A fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o 

pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 

comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

 

8.13. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, a fiscal do contrato atuará tempestivamente na solução do 

problema, reportando a gestora do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

 

8.14. A gestora da ata coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização da ata de registro de preços 

contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento da ata de registro de preços, a exemplo da 

ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à 

verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

 

8.15. A gestora da ata acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa 

e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos 

eventuais. 

 

8.16. A gestora da ata de registro de preços emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais, administrativo 

e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução 

contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do 

cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

 

8.17. A gestora da ata de registro de preços tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 

2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 

 

8.18. A fiscal do contrato comunicará ao gestor da ata de registro de preços, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 

responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual. 

 

8.19. A gestora da ata deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado 

a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. 
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8.20. A gestora da ata deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos 

de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

 

8.21. Exercerão a fiscalização da ata e registrarão todas as ocorrências e as deficiências verificadas em relatório, cuja cópia será 

encaminhada à licitante vencedora, objetivando a imediata correção das irregularidades apontadas pelas Secretarias Municipais, 

responsável pela execução dos serviços. 

 

8.22. As exigências e a atuação da fiscalização em nada restringe a responsabilidade, única, integral e exclusiva da licitante 

vencedora, no que concerne à execução do objeto do contrato. 

 

8.23. A presente ata de registro de preços terá como sua gestora, a servidora Naiara Oliveira da Silva Zacarias, ocupante do 

cargo de Secretaria de Administração e como fiscal, a servidora Daniela Montoro Garcia da Costa Prado, ocupante do cargo de 

Diretora Municipal do Departamento de Desenvolvimento Social, conforme dispõe o artigo 117, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA NONA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO CONTRATUAL 

 

9. O descumprimento do disposto na ata de registro de preços ou cometimento das faltas disposta no artigo 155, da Lei Federal 

nº 14133/2021, implica na aplicação das sanções previstas no artigo 156 da mesma Lei, qual seja: 

 

a) Advertência - inciso I, quando dar causa a inexecução parcial do contrato; 

 

b) Multa de até 10% sobre o valor total do contrato - inciso II; 

 

c) Multa de até 0,5% (meio por cento) ao dia, do valor do contrato, caso haja atraso na assinatura do contrato, da comprovação 

de atendimento ao exigido quanto a rede credenciada, atraso na execução dos serviços, ainda que seja parcial ao solicitado, 

limitado a 30% (trinta por cento) - inciso II; 

 

d) Impedimento de licitar e contratar com a CONTRATANTE pelo prazo de até 03 (três) anos - inciso III, quando cometido as 

infrações previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155; 

 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública pelo prazo de até 03 (três) anos, quando 

cometido as infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 desta Lei, bem como pelas 

infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo. 

 

§ 1º. A sanção de que trata a alínea ‘b”, não poderá ser aplicada sem que seja garantido o exercício de prévia e ampla defesa 

pelo prazo de 15 (quinze) dias uteis, artigo 157, da Lei Federal nº 14.133/2021; 

 

§ 2º. As sanções das alíneas “c” e “d” não poderá ser aplicada sem que seja aberto processo de responsabilização, garantido o 

exercício de prévia e ampla defesa pelo prazo de 15 (quinze) dias uteis, artigo 157, da Lei Federal nº 14.133/2021; 

 

§ 3º. A aplicação das sanções deverá ser precedida de análise jurídica e somente pelo Diretor Geral, conforme § 6º, do artigo 

156, da Lei Federal nº 14.133/2021; 

 

§ 4º. A sequência do rol previsto nas alíneas do subitem 1, não é obrigatório, podendo ser aplicada a sanção mais severa em 

conformidade com a falha cometida pela a DETENTORA. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO 

 

10. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no artigo 137, da Lei Federal nº 

14.133/2021. 

 

§ 1º. A extinção poderá ocorrer nas formas definidas no artigo 138, da Lei Federal nº 14.133/2021, observando a obrigatoriedade 

de conclusão de termo quando esta ocorrer de forma unilateral ou consensual. 

 

§ 2º. Havendo a extinção por culta exclusiva da CONTRATANTE, esta deverá ressarcir o Ata de Registro de Preços de eventuais 

prejuízos devidamente comprovados, além de prover o pagamento dos serviços executados até a data da extinção. 

 

§ 3º. Ocorrendo a rescisão por ato unilateral da CONTRANTE, além das sanções previstas no contrato e em lei, poderá acarretar 

as consequências previstas no artigo 139, da Lei Federal nº 14.133/2021. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA LEGISLAÇÃO APLICAVEL E ORIGEM 

 

11.  A presente Ata de Registro de Preços é regida pela Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021, em especial, pelos artigos 

89 e seguintes, sendo os casos omissos resolvidos a luz desta legislação. 

 

PARÁGRAFO ÚNICO - A Ata de Registro de Preços tem por origem o processo de licitação nº 30/2026, sendo que o mesmo 

passa a ser parte integrante deste, inclusive a proposta da DETENTORA. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ELEIÇÃO DO FORO 

 

12. Fica eleito o foro da Comarca de Buritama - SP para dirimir dúvidas ou questões oriundas do presente Contrato, excluindo-

se quaisquer outro por mais privilegiado que seja. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

13. Para atendimento dos objetivos desta Ata de Registro de Preços, a DETENTORA não poderá subcontratar outras empresas, 

sem que haja prévia anuência da CONTRATANTE, nos termos do artigo 122, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

§ 1°. Em qualquer caso, a DETENTORA assuma, para todos os efeitos de direito, a responsabilidade direta e integral pela execução 

dos serviços. 

 

§ 2º. Eventuais divergências nas especificações contidas nesta avença deverão ser resolvidas pela CONTRATANTE, a seu critério, 

em conformidade com a legislação vigente, ressalvada indenização por eventuais perdas e danos. 

 

13.1. E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento contratual, em 3 (três) vias iguais e rubricadas 

para todos os fins de direito, na presença das testemunhas abaixo. 

 

Lourdes - SP, 16 de abril de 2026. 

 

 

Odécio Rodrigues da Silva 

Prefeito Municipal 

Contratante 

 

 

Naiara Oliveira da Silva Zacarias 

Secretária de Administração 

Gestora de Contratos 

 

 

Daniela Montoro Garcia da Costa Prado 

Diretora Municipal do Departamento de Desenvolvimento Social 

Fiscal do Contrato 

 

 

Supermercado São Carlos Ltda 

Carlos Donizete Gardioli 

Detentora  

 

 

 

 

 

 

 

Testemunhas: 

 

_______________________                             ________________________ 
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ANEXO I  

 

Lourdes - SP, 16 de abril de 2026. 

 

 

Odécio Rodrigues da Silva 

Prefeito Municipal 

Contratante 

 

 

Naiara Oliveira da Silva Zacarias 

Secretária de Administração 

Gestora de Contratos 

 

 

Daniela Montoro Garcia da Costa Prado 

Diretora Municipal do Departamento de Desenvolvimento Social 

Fiscal do Contrato 

 

 

Supermercado São Carlos Ltda 

Carlos Donizete Gardioli 

Detentora  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Testemunhas: 

 

_______________________                             ________________________ 

ITENS QTD UND OBJETO MARCA VALOR UNITÁRIO TOTAL 

2 200 und Recarga de gás GLP 13 kg ultragáz R$132,00 R$ 26.400,00 
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TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LOURDES 

DETENTORA: SUPERMERCADO SÃO CARLOS LTDA 

PREGAO PRESENCIAL SRP Nº (DE ORIGEM): 10/2026 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE CESTAS BÁSICAS E RECARGA DE GÁS DE COZINHA (13 KG) 

DESTINADOS À DISTRIBUIÇÃO GRATUITA PARA FAMÍLIAS EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE TEMPORÁRIA. 

ADVOGADO (S)/ Nº OAB: (*) ________________________________________ 

 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) O ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite 

processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) Poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, Despachos e Decisões, 

mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, conforme dados abaixo indicados, em consonância com o 

estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 

c) Além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados, relativamente ao 

aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do 

Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a 

partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 

d) Qualquer alteração de endereço - residencial ou eletrônico - ou telefones de contato deverá ser comunicada pelo interessado, 

peticionando no processo. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de defesa, interpor recursos 

e o que mais couber. 

 

Lourdes - SP, 16 de abril de 2026.  

 

 

GESTOR DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome: Odécio Rodrigues da Silva 

Cargo: Prefeito 

RG: 4.481.548-7 

CPF:  704.565.008-63 

Data de Nascimento: 28/10/1947 

Endereço residencial completo: Rua José Soares da Silva, n° 663 - Lourdes - SP - CEP 15285-005 

E-mail institucional: prefeito@lourdes.sp.gov.br  

E-mail pessoal: odecioprefeito@gmail.com  

Telefone(s): (18) 99617-8382 

Assinatura:  
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Responsáveis que assinaram o ajuste: 

 

GESTOR DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome: Odécio Rodrigues da Silva 

Cargo: Prefeito 

RG: 4.481.548-7 

CPF:  704.565.008-63 

Data de Nascimento: 28/10/1947 

Endereço residencial completo: Rua José Soares da Silva, nº 663 - Lourdes - SP - CEP 15285-005 

E-mail institucional: prefeito@lourdes.sp.gov.br  

E-mail pessoal: odecioprefeito@gmail.com 

Telefone(s): (18) 99617-8382 

  

 

Pela CONTRATANTE: 

Nome: Daniela Montoro Garcia da Costa Prado 

Cargo: Diretora Municipal do Departamento de Desenvolvimento Social 

RG: RG: 32.366.376-X 

CPF:  298.413.398-12 

Data de Nascimento: 25/04/1986 

Endereço residencial completo: Rua João Batista Borges, n° 277 - Centro - Lourdes - SP - CEP 15285- 

E-mail institucional: assistenciasocial@lourdes.sp.gov.br   

E-mail pessoal: danielamontoro@hotmail.com 

Telefone (s): (18) 99704-1028 

Assinatura:  

 

Pela CONTRATANTE: 

Nome: Naiara Oliveira da Silva Zacarias  

Cargo: Secretário de Administração  

RG: 47.604.947-7 SSP/SP 

CPF: 403.039.018-88 

Data de Nascimento: 02/07/1991 

Endereço residencial completo: 
Avenida Jerônimo Marques Nogueira, n° 075 - Conj. Hab. Dr. Pio Antunes de 

Figueiredo - Lourdes - SP - CEP 15285-072 

E-mail institucional: contratos@lourdes.sp.gov.br 

E-mail pessoal: nayara-zacarias@hotmail.com 

Telefone(s): (18) 3699.9000 / (18) 99777.9502 

Assinatura:  

 

Pela CONTRATADA: 

Nome: Carlos Donizete Gardioli 

Cargo: Proprietário 

RG: 20.675.604-5 SSP/SP 

CPF:  095.483.368-63 

Data de Nascimento: 12/04/1968 

Endereço residencial completo: Rua XV de Novembro, n° 1.075, Centro, CEP 15290-126, Buritama - SP 

E-mail institucional: sm.saocarlos@terra.com.br 

E-mail pessoal: sm.saocarlos@terra.com.br 

Telefone(s): (18) 3691-1703/3691-2917 

Assinatura:  

 

Advogado:  

(*) Facultativo. Indicar quando já constituído, informando, inclusive, o endereço eletrônico. 
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DADOS NECESSÁRIO PARA A ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

 

 

DETENTORA: 

 

Razão Social: Supermercado São Carlos Ltda 

 

CNPJ: 51.090.439/0002-74 

 

Endereço: Av. Frei Marcelo Manília, n. 427, centro, CEP 15.2890-065, Buritama – S.P. 

 

E-mail Institucional: sm.saocarlos@terra.com.br 

 

Telefone: (18) 3691-1703/3691-2917 

 

NOME DO REPRESENTANTE  

(RESPONSÁVEL PELA ATA DE REGISTRO DE PREÇO) 

 

Nome: Carlos Donizete Gardioli 

 

Cargo: Proprietário 

 

CPF: 095.483.368-63 

 

RG: 20.675.604-5 SSP/SP 

 

Data de nascimento: 12/04/1968 

 

Endereço residencial completo: Rua XV de Novembro, n° 1.075, Centro, CEP 15290-126, Buritama - SP 

 

E-mail pessoal: sm.saocarlos@terra.com.br 

 

Telefone: (18) 3691-1703/3691-2917 
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